
 

 

INSTRUMENTO DE DELIBERAÇÃO CONJUNTA DO HIRE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ 63.806.554/0001-09 

 
Pelo presente instrumento particular, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 22.610.500/0001-88, sociedade devidamente autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) a exercer a atividade de administração de carteira de títulos e valores mobiliários, conforme 
Ato Declaratório expedido pela CVM nº 14.820, de 08 de janeiro de 2016 (“Administrador”), na qualidade de 
administradora, em conjunto com a HIRE GESTÃO DE RECURSOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
53.942.885/0001-04, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 
conjuntos 61 e 62 parte, Jardim Europa, CEP 04536-010, devidamente autorizada pela CVM a prestar os serviços 
de administração de carteira de valores mobiliários, conforme o Ato Declaratório CVM nº 22.788, de 02 de 
dezembro de 2022 (“Gestor” e, em conjunto com a Administradora, “Prestadores de Serviços Essenciais”), neste 
ato representados nos termos de seus respectivos documentos constitutivos, CONJUNTAMENTE, na qualidade 
de prestadores de serviços essenciais, nos termos da Resolução da CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 175”) do HIRE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 63.806.554/0001-09 (“Fundo”), por meio deste 
Instrumento de Deliberação Conjunta, RESOLVEM:  
 
CONSIDERANDO QUE: 

 
(a) o Fundo foi constituído em 25 de novembro de 2025, por meio do “Instrumento Particular de 

Constituição do Hire Fundo de Investimento Imobiliário - Responsabilidade Limitada” 
(“Instrumento de Constituição”); e 

 
(b) Até o momento o Fundo não recebeu nenhum aporte, bem como não foi celebrado nenhum 

compromisso de integralização ou subscrição. 
 
RESOLVEM: 
 

(i) aprovar a alteração do regulamento do Fundo, o qual passará a vigorar nos termos do Anexo A ao 
presente Instrumento de Deliberação Conjunta ("Regulamento"), essencialmente para alterar a base 
de cálculo da taxa de gestão, passando a redação sobre a taxa de gestão a vigorar da seguinte forma:   

 
“Taxa de Gestão: 0,9135% ao ano, calculado sobre o (a.1) sobre o valor contábil do patrimônio líquido 
da Classe (“PL”); ou (a.2) caso as cotas da Classe tenham integrado ou passado a integrar, no período, 
índices de mercado, cuja metodologia preveja critérios de inclusão que considerem a liquidez das cotas 
e critérios de ponderação que considerem o volume financeiro das cotas emitidas pela Classe, como por 
exemplo, o IFIX, sobre o valor de mercado da Classe, calculado com base na média diária da cotação de 
fechamento das cotas de emissão da Classe no mês anterior ao do pagamento da remuneração (“Base 
de Cálculo da Taxa de Gestão”), a qual será paga até o 5º Dia Útil de cada mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, observado o valor mínimo mensal de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 



 

 

atualizado anualmente segundo a variação acumulada positiva do IPCA, descontada a Taxa de 
Administração  e Taxa de Escrituração, se aplicável (“Taxa de Gestão”).  
 

(ii) ratificar as demais as deliberações do Instrumento de Constituição que não foram expressamente 
alteradas por este instrumento 

Este Instrumento Particular de Deliberação do Fundo é dispensado de registro nos termos do art. 1.368-C do 
Código Civil, conforme redação dada pelo art. 7º da Lei nº 13.874/2019. 
 
 

São Paulo, 03 de dezembro de 2025. 
 
 

_____________________________________________________________ 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 
 
 

_____________________________________________________________ 
HIRE GESTÃO DE RECURSOS LTDA.  



 

 

Anexo A 
 

REGULAMENTO DO 
HIRE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE LIMITADA 


